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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
Macaé Capital do Petróleo
Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS, 
ORÇAMENTO, PLANEJAMENTO E TRIBUTAÇÃO
PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO nº PLL-055/2022
	
Vem a esta Comissão de FINANÇAS, ORÇAMENTO, PLANEJAMENTO E TRIBUTAÇÃO, para parecer, PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO PLL nº 055/2022, de iniciativa da Exmo. Sr. Vereador Municipal Luiz Matos, que autoriza a criação do programa “Kit Maternidade Bebê Macaense” no âmbito do município de Macaé/RJ e dá outras providências.

Nos termos do artigo 27 do Regimento Interno, compete à COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇA, ORÇAMENTO, PLANEJAMENTO E TRIBUTAÇÃO dar parecer fundamentado sobre as proposições elencadas no inciso “I” ao “IV” do artigo supramencionado.

Considerando que não existe vício de iniciativa.

Considerando que a lei autorizativa não tem qualquer vedação na Constituição Federal.

Considerando que a Lei autorizativa não tem o condão de obrigar a Administração Pública a executar o Projeto de Lei aprovado.

Quanto ao mérito, é uma matéria de extrema importância, que demonstra a preocupação e compromisso do nobre vereador com a causa em discussão, tão negligenciada ao longo dos anos.

Concluo, pela leitura e análise da proposição em estudo, que ela preenche os requisitos necessários para sua tramitação.

[bookmark: _GoBack]Opino pelo prosseguimento e consequente debate e votação em plenário desta Casa.

                                 Sala das Comissões, 14 de junho de 2022
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